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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE PASSAGEÍII

PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE PASSAGEM

LEI N" 467 DE 09 DE NOVEMBRO DE 202í

ALTERA O ART. 4" DA LEI i.IUNICIPAL NO

460 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.
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O PREFEITO OO MU lc|Plo DE PASSAGE , EStâdO dâ
Pa.alba, laz sabei, em cumprimenlo ao disposlo na Loi Orgânic€ Municipal,
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e êu sancbno e pÍomulgo I
seguinte Lei:

Arl. ío - A Lei Municipal n' 460. de 'Í4 ds oulubro de 2021, passa â
vigorar com as seguintes alteraçôes:

Aí. 4ô - Compóem o CMDRS do Municipio dê Passâgem/PB:

I - Um repÍesentanlê do Podor Exscutivo Municipâl / S6cretãria
dê Agícllturâ;

ll - Um representante do Podsr Legislativo Municipal;

lll - Um representante dá EMPAER/PB:

lV - Um representante das instituições religiosas;

V - Um Representante do Sindicâto dos Trahalhad$es e
Trabalhadoras Ruraisi

Vll - Rêpresentantes das Associâçóes e CoopeÍativas Rurais
de Agricultores e Agricultorâs FsmiliârÊs.

Art. P - Esta Lei entra em vigor na data dê sua public€çáo

Passâgem. P8, aos 09 dias do mês de novembro de 2021
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JóSNAAO ALÜANDRE DA S'LVA
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